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PROJETO DE LEI Nº 24 DE 13 DE MARÇO DE 2025 

 

 

“DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA NA 

FORMA QUE MENCIONA” 

 

 

Artigo 1º. - Fica declarado de Utilidade Pública o "ASSOCIAÇÃO RM”, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 35.689.490/0001-60, com sede e 

foro neste Município. 

 

Artigo 2º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

_________________________________________ 

José Marcos de Paiva Branco – Babu Branco 

Vereador – PSD 
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JUSTIFICATIVA 

A declaração de Utilidade Pública para a "ASSOCIAÇÃO RM", entidade sem fins 

lucrativos, dedicada à promoção do esporte e do bem-estar social na comunidade. Desde a sua 

fundação, tem desenvolvido ações e projetos que impactam diretamente a qualidade de vida da 

população, especialmente de crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade 

social. 

Por meio da modalidade esportiva basquete, a associação tem atuado como um agente de 

transformação social, proporcionando oportunidades de inclusão, lazer e desenvolvimento 

humano. Nossos programas incluem escolinha de basquete, competições, eventos comunitários e 

ações educativas que promovem valores como disciplina, trabalho em equipe e respeito ao 

próximo. 

 

Além disso, a entidade tem parcerias com escolas, órgãos públicos e outras instituições 

para ampliar seu alcance e garantir que mais pessoas possam se beneficiar de suas atividades. 

Essas iniciativas contribuem significativamente para a redução da evasão escolar, prevenção ao 

uso de drogas e incentivo a hábitos saudáveis, tornando-se um importante instrumento de 

promoção da cidadania. 

 

O reconhecimento da “ASSOCIAÇÃO RM” como entidade de utilidade pública 

fortalecerá ainda mais sua atuação, possibilitando a captação de recursos, incentivos e parcerias 

para expandir seus projetos e atender um número maior de beneficiários. Com esse 

reconhecimento, poderemos ampliar nossa estrutura e impactar positivamente ainda mais vidas, 

consolidando nossa missão de promover o esporte como ferramenta de inclusão e 

desenvolvimento social. 

 

Dessa forma, solicitamos a concessão do título de utilidade pública, certos de que nosso 

trabalho está alinhado com os interesses da comunidade e contribui significativamente para o bem 

comum. 

 

 

_________________________________________ 

José Marcos de Paiva Branco – Babu Branco 

Vereador – PSD 
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